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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa
Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder
Primeiro Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia
Segundo Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski - Itanhangá
Terceiro Vice-Presidente: Thiago Castellan Ribeiro - Santa Terezinha
Secretário Geral: Thiago Timo Oliveira - Torixoréu
Tesoureira Geral: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger
Conselho Fiscal:
1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda
2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana
3º João Isaack Moreira - Tesouro
Suplentes Fiscais:
1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio
3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cênio da Silva
(65) 99931 - 8446
(65) 2123 - 1200
(65) 99903 - 7934
Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

PORTARIA Nº 415/2026, 04 DE JUNHO DE 2026.

PORTARIA Nº 415/2026, 04 de junho de 2026.
Designa fiscais de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, e as disposições do Decreto Municipal nº 008/2025, que dis-
põe sobre a atuação dos gestores e fiscais de Contratos.
RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir desta data, os servidores abaixo relacionados
para exercerem a fiscalização e acompanhamento do Contrato n. 021/
2026, firmado entre o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade -
MT e a empresa M M PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, CNPJ n. 05.543.849/
0001-25, que tem por objeto a contratação de show nacional por intermé-
dio de representante exclusivo da Dupla Brenno Reis e Marco Viola, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
I – Fiscal Titular: Arisley Bruno Valeriano dos Santos, matricula n.
4001;

II – Fiscal Suplente: Gislaine Ramos da Silva Vieira, matricula
n. 3007;
Art. 2º O fiscal substituto atuará como fiscal do Contrato na au-
sência e eventuais impedimentos do titular;
Art. 3º O fiscal deverá tomar conhecimento do Contrato e do pro-
cesso licitatório ou de contratação direta originária;
Art. 4º O fiscal deverá exercer a fiscalização nos moldes do pro-
cesso de contratação e do decreto nº 008/2025 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 416/2026, 04 DE JUNHO DE 2026.

PORTARIA Nº 416/2026, 04 de junho de 2026.
Designa fiscais de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, e as disposições do Decreto Municipal nº 008/2025, que dis-
põe sobre a atuação dos gestores e fiscais de Contratos.
RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir desta data, os servidores abaixo relacionados
para exercerem a fiscalização e acompanhamento do Contrato n. 022/
2026, firmado entre o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT e
a empresa TA ATE DOCE PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA,
CNPJ n. 53.633.037/0001-13, que tem por objeto a contratação de show
regional por intermédio de representante exclusivo de Jero Neto e Banda,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
I – Fiscal Titular: Gislaine Ramos da Silva Vieira, matricula n. 3007;

II – Fiscal Suplente: Arisley Bruno Valeriano dos Santos, ma-
tricula n. 4001;
Art. 2º O fiscal substituto atuará como fiscal do Contrato na au-
sência e eventuais impedimentos do titular;
Art. 3º O fiscal deverá tomar conhecimento do Contrato e do pro-
cesso licitatório ou de contratação direta originária;

Art. 4º O fiscal deverá exercer a fiscalização nos moldes do pro-
cesso de contratação e do decreto nº 008/2025 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

CONTRATO N.021/2026

CONTRATO N.021/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 41/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.021/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, E A EM-
PRESA M M PRODUÇÃO MUSICAL LTDA.
O MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE -
MT, com sede na rua Dr. Mário Correa, 452, Centro, na cidade de
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, inscrita no CNPJ sob o n.
03.214.160/0001-21, neste ato representado pelo prefeito muni-
cipal JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, denominado CONTRATANTE, e a
empresa M M PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, Inscrita no CNPJ sob
n. 05.543.849/0001-25, doravante designado CONTRATADO, nes-
te ato representado por ADILIO MALACARNE, conforme contrato
de exclusividade apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n. 41/2026 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação apli-
cável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorren-
te da Inexigibilidade de Licitação n. 011/2026, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de show
nacional por intermédio de representante exclusivo da Dupla
Brenno Reis e Marco Viola, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.
1.2. O preço, as especificações do objeto e as quantidades con-
tratadas são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR TO-
TAL

1

APRESENTACAO AR-
TISTICA – CONTRATA-
ÇÃO DE SHOW NACIO-
NAL ARTÍSTICO COM A
DUPLA BRENNO REIS
E MARCO VIOLA.

CACHE 01 R$130.000,00 R$130.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcri-
ção:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses con-
tados da assinatura do contrato improrrogável, na forma do art.
75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GES-
TÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
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execução, assim como os prazos e condições de conclusão, en-
trega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas es-
tabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 130.000,00 (cento e
trinta mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre-
te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obje-
to da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condi-
ções a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cum-
primento das obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de li-
quidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-
cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspon-
dente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabe-
lecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste
Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CON-
TRATADO, tais como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar
direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato norma-
tivo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do
CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembol-
so dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida
da Administração na gestão interna do CONTRATADO.
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procurado-
ria Geral do Município - PGM para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exe-
cução do ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo
máximo de 10 (dez) dias;
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alte-
ração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromis-
sos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vincu-
lados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
8.3. As despesas com palco, som e luz de acordo com o Rider téc-
nico, camarim, hospedagem e alimentação são de responsabilida-
des da contratante, conforme solicitado pela proposta comercial
apresentada.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constan-
tes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusiva-
mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou
gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclare-
cimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do con-
trato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empre-
gados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exe-
cução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamen-
tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sis-
tema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO de-
verá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
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Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazen-
da Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previs-
tas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equi-
valentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fis-
cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRA-
TANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observa-
da a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou aci-
dente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer ati-
vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa téc-
nica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação
direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem co-
mo as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em de-
corrência do cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no di-
mensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in-
certos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fe-
deral, estadual ou municipal, as normas de segurança do CON-
TRATANTE;
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabe-
lecidos;
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executi-
vos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instru-
mento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aque-
las relativas à segurança e à saúde no trabalho;
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação perti-
nente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realiza-
ção de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e
à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de ju-
nho de 2008;
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de dis-
criminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do ser-
viço para representá-lo na execução do contrato;
9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa po-
derá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamen-
te justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue
na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documen-
tos relativos à execução do contrato;
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e
instalações em condições adequadas ao cumprimento das nor-
mas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equi-
pamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execu-
ção do contrato;
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos ser-
viços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar
as normas internas da Administração;
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
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LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente ve-
nha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no pro-
cedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fi-
nalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados ob-
tidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)
dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da
LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hi-
póteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-
cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus emprega-
dos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUB-
CONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua obser-
vância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o
cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CON-
TRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adminis-
trativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contro-
lado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da fi-
nalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECU-
ÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas re-
ferentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRA-
TUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,
a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cro-
nograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item ante-
rior decorrer de culpa do CONTRATADO:
13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continui-
dade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga-
ções nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a am-
pla defesa.
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contra-
tada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subje-
tiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou par-
cialmente cumpridos;
13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Das indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhe-
cimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, confor-
me legislação que rege a matéria; e
13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento
de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CON-
TRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempe-
nhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-
cessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as par-
tes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justifi-
cada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato po-
dem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. A contratação será custeada pela SECEL, na modalidade
Fundo a Fundo as despesas decorrentes da presente contratação
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orça-
mento Geral do Município oriundo do Fundo Municipal de Cultura.
• A contratação será atendida pela seguinte dotação:
• Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSI-
MA TRINDADE;
• Unidade: 06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
• Valor: 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais);
• Elemento de despesa:
Projeto/Atividade: 2.308 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E
PROJETOS DO FUNDO MUN. DA CULTURA – FMC
Ficha: 94 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS
• Fonte de recursos:
• 1.701 - R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais);
• 1.500 – R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) referente a
contrapartida.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, se-
gundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e de-
mais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumen-
to no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. Fica eleito o Foro Comarca de Vila Bela da Santíssima Trinda-
de-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia-
ção, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 04 de Junho de 2026.

_____________________________
JACOB ANDRE BRINGSKEN

PREFEITO
CONTRATANTE

__________________________
M M PRODUÇÃO MUSICAL LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
_______________________________

NÚBIA F. B DA SILVEIRA
ADMINISTRADORA DE LICITAÇOES E

CONTRATOS

_______________________________
AIRTON SAUCEDO

GERENTE DE CONTRATOS

CONTRATO N.022/2026

CONTRATO N.022/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 42/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.022/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT, E A EM-
PRESA TA ATE DOCE PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA.
O MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT,
com sede na rua Dr. Mário Correa, 452, Centro, na cidade de Vi-
la Bela da Santíssima Trindade - MT, inscrita no CNPJ sob o n.
03.214.160/0001-21, neste ato representado pelo prefeito muni-
cipal JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, denominado CONTRATANTE , e a
empresa TA ATE DOCE PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS
LTDA, Inscrita no CNPJ sob n. 53.633.037/0001-13, neste ato re-
presentado por JOVANNE JOSE COSTA DUARTE conforme contra-
to de exclusividade apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n. 42/2026 e em observância às disposições
da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação apli-
cável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorren-
te da Inexigibilidade de Licitação n. 12/2026 , mediante as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas.
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de show
regional por intermédio de representante exclusivo de Jero Neto e
Banda, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. O preço, as especificações do objeto e as quantidades con-
tratadas são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR TO-
TAL

1

APRESENTACAO ARTISTI-
CA – CONTRATAÇÃO DE
SHOW REGIONAL ARTÍS-
TICO COM JERO NETO E
BANDA.

UNIDADE 01 R$50.000,00 R$50.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcri-
ção:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses con-
tados do(a) assinatura do contrato improrrogável, na forma do
art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GES-
TÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, en-
trega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas es-
tabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta
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mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre-
te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obje-
to da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condi-
ções a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cum-
primento das obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de li-
quidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-
cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspon-
dente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabe-
lecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste
Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CON-
TRATADO, tais como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar
direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato norma-
tivo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do
CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembol-
so dos salários pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida
da Administração na gestão interna do CONTRATADO.
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procurado-
ria Geral do Município - PGM para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações

e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exe-
cução do ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo
máximo de 10 (dez) dias;
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alte-
ração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromis-
sos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vincu-
lados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
8.3. As despesas com palco, som e luz de acordo com o Rider téc-
nico, camarim, hospedagem e alimentação são de responsabilida-
des da contratante, conforme solicitado pela proposta comercial
apresentada.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constan-
tes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusiva-
mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou
gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclare-
cimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do con-
trato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empre-
gados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exe-
cução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamen-
tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sis-
tema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO de-
verá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazen-
da Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previs-
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tas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equi-
valentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fis-
cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRA-
TANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observa-
da a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou aci-
dente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer ati-
vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa téc-
nica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação
direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem co-
mo as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em de-
corrência do cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no di-
mensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in-
certos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ob-
jeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos ar-
rolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fe-
deral, estadual ou municipal, as normas de segurança do CON-
TRATANTE;
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabe-
lecidos;
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executi-
vos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instru-
mento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aque-
las relativas à segurança e à saúde no trabalho;
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação perti-
nente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realiza-
ção de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e
à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de ju-
nho de 2008;
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de dis-
criminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do ser-
viço para representá-lo na execução do contrato;
9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa po-
derá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamen-
te justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue
na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documen-
tos relativos à execução do contrato;
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e
instalações em condições adequadas ao cumprimento das nor-
mas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equi-
pamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execu-
ção do contrato;
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos ser-
viços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar
as normas internas da Administração;
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente ve-
nha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no pro-
cedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fi-
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nalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados ob-
tidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)
dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da
LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hi-
póteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-
cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus emprega-
dos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUB-
CONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua obser-
vância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o
cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CON-
TRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adminis-
trativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contro-
lado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECU-
ÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas re-
ferentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRA-
TUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,

a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cro-
nograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item ante-
rior decorrer de culpa do CONTRATADO:
13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continui-
dade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga-
ções nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a am-
pla defesa.
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contra-
tada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subje-
tiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou par-
cialmente cumpridos;
13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Das indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhe-
cimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, confor-
me legislação que rege a matéria; e
13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento
de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CON-
TRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempe-
nhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-
cessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as par-
tes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justifi-
cada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato po-
dem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. A contratação será custeada pela SECEL, na modalidade
Fundo a Fundo as despesas decorrentes da presente contratação
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orça-
mento Geral do Município oriundo do Fundo Municipal de Cultura.
• A contratação será atendida pela seguinte dotação:
• Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSI-
MA TRINDADE;
• Unidade: 06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
• Valor: 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais);
• Elemento de despesa:
Projeto/Atividade: 2.308 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E
PROJETOS DO FUNDO MUN. DA CULTURA – FMC
Ficha: 94 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS
• Fonte de recursos: 1.701.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, se-
gundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e de-
mais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumen-
to no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec-
tivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.
19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
19.1. Fica eleito o Foro Comarca de Vila Bela da Santíssima Trinda-
de-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia-
ção, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 04 de Junho de 2026.

_____________________________
JACOB ANDRE BRINGSKEN

PREFEITO
CONTRATANTE

__________________________
TA ATE DOCE PRODUÇÕES ARTISTICAS

E EVENTOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
_______________________________

NÚBIA F. B DA SILVEIRA
ADMINISTRADORA DE LICITAÇOES

E CONTRATOS

_______________________________
AIRTON SAUCEDO

GERENTE DE CONTRATOS
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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